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Seção II
Da Competência do CMP

Art. 7 CompeteaoCMP:

I-e abelecer e normatizar as diretrizes gerais do RPPS;

II - aj reciar e aprovar a proposta orçamentária do RPPS;

III - < mceber. acompanhar e avaliar a gestão operacional, económica e financeira dos recursos
doR PS;
IV - examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de alteração da política
prev lendária do Munídpio;
V - utorizar a alienação de bens imóveis integrantes do património do FPS, observada a
legis ição pertinente;

VI - iprovar a contratação de agentes financeiros, bem como a celebração de contratos,
conv nios e ajustes pelo FPS;
VII - leliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e legados, quando onerados
por < icargos;
VIII • adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, decorrentes de gestão,
que| rejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades do FPS;
IX- ; pcmpanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao RPPS;
X- n anifestar-se sobre a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas;
XI - olicitar a
juríd
XII -

í

elaboração de estudos ç pareceres técnicos relativos a aspectos atuariais,
:os, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua competência;
dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao RPPS, nas

mat< ias de sua competência;

XV- leliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao RPPS.

SEÇÃO III
Da Administração

Art. ; I. O FPS será administrado por uma Diretória Executiva, composta de 03 (três) membros:
Diret r Presidente. Diretor Administrativo e Financeiro, e Diretor de Benefícios.

§1* I s membros serão nomeados por ato do Poder Executivo.

§ 2* 3 Diretor Presidente deverá ter, preferencialmente, formação em nível superior
servi or pública Municipal de Araripe e ter experiência administrativa- financeira, na. área.
públl a, e qualificação na área previdenciária.

e ser

§ 3* t Diretória Executiva será responsável pela gestão do FPS.
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§ 4*jip Regimento Interno da Diretória Executiva detalhará seu funcionamento, competência,

atribuições e responsabilidades.

Art. J9 O Regimento Interno do FPS, com as atribuições dos Conselheiros, Presidente e

Direipres, deverá ser aprovado durante a gestSo da primeira composição da Diretória

Execatlva.

Art. 30 0 FPS funcionará com servidores cedidos pela Prefeitura Municipal.

Parájçrafo Único. Os vencimentos, vantagens e gratificações dos servidores serão pagos pelo

FPS, sonforme o artigo12 desta Lei, e corresponderão a:

I- O Diretor Presidente do FPS terá status e remuneração correspondente i de Secretário

- Municipal;

II- Os demais Diretores do FPS terão remuneração equivalente a 70 % (setenta por cento)

da remuneração do Diretor Presidente.
ILL- H Os demais servidores manterão os vencimentos, vantagens e gratificações do órgão de

origem.

CAPÍTULO V
Do Planode Benefícios

t

Art. =10 RPPS compreende os seguintes benefícios:

B
I -Qjanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;
i:

lii e) auxílio-doença;
f) salário-maternidade; e

jj g) salário-família
II-Cjantoao dependente:

vi a) pensão por morte; e
ijj b) auxílio-reclusão.

I

Seção I
De Aposentadoria por InvalidezI

y
jj2. A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, estando ou n3o em gozo de

Hjb-doença, for considerado incapaz de readaptação para oexercício de seu cargo ou outro
de zribuições e atividades compatíveis com a limitação que tenha sofrido, respeitada a
habikação exigida, e ser-lhe-á paga a partir da data do laudo médico-pericial que declarar a
incapacidade e enquanto permanecer nessa condição.

Art.
aux

!

(Ill
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§ 1' Os proventos da aposentadoria por Invalidez serão proporcionais ao tempo de
cont buição, exceto se decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grav , contagiosa ou incurável, hipóteses em que os proventos serão integrais, observado,
qua* o ao seu cálculo, o disposto na art. 6a

§ 2», )s proventos, quando proporcionais ao tempo de contribuição, não poderão ser inferiores
a 70 6 do valor calculado na forma estabelecida no art. 60.

§ 3* Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se reladone, direta ou
indir tamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional
que < ause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capaddade para o trabalha

5 quiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei:

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído
diret mente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão
que xija atenção médica para a sua recuperação;
II - o iddente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqiiência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticido por terceiro ou companheiro de
servi :o;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por rnotivo de disputa relacionada ao
servi o;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de

d) ato de pessoa privada do uso da razão; e
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força

k

III - s doença pròyeniejite dqcont,- sdnadlqÿdtfjtaidosegurado no exercício do cargo; e
IV - < acidente sofrido pelo segura ainda qué tora di< local é horário de serviçoT"

a) na execução de ordem cu na realização de serviço relacionado ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuízo ou
proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município dentro
de seus planos para melhor capadtação da mão-de-obra, independentemente do melo
de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer
que seja o meio de locomoção, inclusive vacuio de propriedade do segurado.

§ 5a Mos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras
nec< sidades fisiológicas, no ioc3Í do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no
exer fdo do cargo.

PIserv

maic .
V

í !

§ 6a Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o parágrafo
prim iro, as seguintes: tuberculose ativa; hanseniase; alienação mental; neoplasia maligna;
cegu lira; paralisia irreversível e íncapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

lua Alexandre Arraes, 757-Centro-CEP 63.170-OCO-Tel 88 35301245-Araripe/CE



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Araripe
Poder Executivo

espc idiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteite
defa mante); síndrome da deficiência imunológica adquirida •Aids; contaminação por radiação,
com >ase em conclusão da medicina especializada; e hepatopatia

§ 7» A concessão de aposentadoria por invalidez dependera da verificação da condição de
incaj ícidade, mediante exame médico-pericial do órgão competente.

§ 89 D pagamento do beneficio de aposentadoria por invalidez decorrente de doença mental
som nte será feito ao curador do segurado,.condicionado à apresentação do termo decuratela..
aind que provisório.

§ 9s 3 aposentado que voltar a exercer atividade laborai terá a aposentadoria por invalidez
pem mente cessada, a partir da data do retomo.

Seção. II
Da Aposentadoria Compulsória

Art. 3. 0 segurado será aposentado aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais
ao t mpo de contribuição, calculados na forma estabelecida no art. 60, não podendo ser
Infer jres ao valor dosalário mínimo.

Pará prafo único. A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com
vigêr :ia a partir do dfa imediato àquele em que o servidor atingir a Idade-llmite de
pem jnênda no serviço.

Seção III

Jv Df Aposeotadoria de Contribuição
Art. ! 4. O segurado fará Jus à*iÿo?entadorÿtòíúWtártoÿbr Idade e tempo deWntrfcuição com
prov ntos calculados na forma prevista no art. 60, desde que preencha, cumulativamente, os
segu ites requisitos:

/

I - te ípo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público federal, estadual, distrital
ou nr micipal;

II - 1< npo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria;
e
III - essenta anos de Idade e trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se homem, e
dnq£ snta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de contribuição, se mulher.

§ 1* )s requisitos de idade e tempo de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em
dnct anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício da
funçi s de magistério na educaçSo infantil e no ensino fundamental e médio.

§2«

doceite do professor exercida em saia de aula, bem como a de direção, coordenação e

ara fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se função de magistério a atividade

ua Alexandre Arraes, 757-Centro-CEP 63.170-000-Tel 88 2530 1245-Araripe/CE



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Araripe
Poder Exeeutivo-

asset ioramento pedagógico, conforme modificação feita pelo § 2» do art. 67 da Lei n»
11.31 1/06.

Seção IV

Da Aposentadoria por Idade

Art. • >. O segurado fará Jus à aposentadoria por Idade, com proventos proporcionais ao tempo
de > ontribuição, calculados na forma prevista no art. 60, desde que preencha,
cumi ativamente, os seguintes requisitos:

I - te ipo mínimo de.deranos de efetivo exercida no serviço público federal,,estadual,.dlstritaJ
ou m inicipal;

II - U Tipo mínimo de dnco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria;

e
ssenta e dnco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher.Ill -s

Seção V
Do Auxílio-Doença

Art. ; 6. 0 auxílio-doença será devido ao segurado qúÿ ficar incapacitado para o seu trabalho
por rjjais de quinze dias consecutivos econsistirá hò valor de sua última remuneração.

§ 1» erá concedido auxílio-doença, a pedido ou de ofício, com base em inspeção médica que
defln rá o prazo de afastamento.

§ 2* ) funcionamento, as atribuições e os vencimentos da Junta Médica Municipal deverá ser
apro ado por Decreto do Prefeito Municipal no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a

-i- ; s i ...
Findo o praiò~dõl»neÿcio, o segurVdó brá,submetido àrioya Inspéÿp-médlca, que

'

§3»;
concfcirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do auxílio-doença, pela readaptação ou pela
apos ntadoria por Invalidez.

§ 4« Nos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento do segurado por motivo de
doen a, é responsabilidade do Município o pagamento da sua remuneração.

i 5» Se. concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro dos sessenta dias
segui ites à cessação do benefício anterior, este será prorrogado, ficando o Município
deso rigado do pagamento relativo aos primeiros quinze dias.

Art. ; 7. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível ds readaptação para exercido do
seu c irgo, ou outro de atribuições e atividades compatíveis com a limitação que tenha sofrido*
respi tada a habilitação exigida, será aposentado por invalidez.

Seção VI
Do Salário-Maternidade

:ua Alexandre Arraes, 757-Centro-CEP 53.170-000-Tel S2 35301245-Araripe/CE



Éstado do Ceará

Prefeitura Municipal de Araripe
Poder Executivo-1

Art. 18. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e oitenta dias

cons icutivos, com inicio entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste.

§ 1“ :ica o Município de Araripe obrigado à contribuição do Salário Maternidade a segurada
gest nte pelo período de 60 (sessenta) dias, na forma da Lei n* 11.770; de 09"de Setembro de
2001 e Decreto n* 7.052, de 23 de Dezembro de 2009.

§ 2ÿ =m casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser
aum ntados de mais duassemanas, mediante inspeção médica.

O saiário-matemidade consistirá numa renda mensal igual á última remuneração- d»§ 3<
segu ada.

§ 4> im caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a segurada terá
direi o ao salário-maternidade correspondente a duas semanas.

§ 4® ) saiário-matemidade n3o poderá ser acumulado com benefício por incapacidade.

Art. 1 19. À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, é
devii o salário-maternidade pelos seguintes períodos:

1-1-3 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até l(um) ano de idade;
11-61 (sessenta) dias, se a criança tiver entre1(um)e4 (quatro) anos de idade; e
HI-3 T(trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a ff (oito) anos de idade.)i

Seção VII
DoSalário-Família

Art. 0.Será devida o saiário-familia, mensalmente, ao segurado ativo que receba remuneração
igua ou inferior a R$ 752,12 (setecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos) na proporção
do n mero âeÿjhos epquTparados, nos termos dq até quatonS an<|s ou Inválidos.

i £ÿ V„. I'..., V . I L
_

§ 1« O valor limite referido no caput será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos
bení Icios do RGPS.

§ 2« 3 aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados com 65 (sessenta e
dncA anos ou mais de idade, se do sexo mascuiiiio, ou 63 (sessenta) anos ou mais, se do sexo
femí iino, terão direito ao salário-família, pago juntamente com a aposentadoria.

Art. 1.0 valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição é de:

I - 2 >,66 (vinte e cinco reais e sessenta e seis centavos) para o segurado com remuneração
men al não superior a R$ 500,40 (quinhentos reais e quarenta centavos);
II - R j 18,08 (dezoito reais e oito centavos) para o segurado com remuneração mensal superior
aR$ 100,40 (quinhentos, reais e quarenta centavos) e igual ou Inferior a R$ 752,12.{setecentas.e.
cinq enta e dois reais e doze centavos).

{
Art. 2. Quando pai e mãe forern segurados do RPPS, ambos terão direito ao salário-família.
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I
Art. 13. O pagamento do salário-família está condicionado à apresentação da certidão de

nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e è
apreiientação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de frequência h
evnSl do filho ou equiparado.

tr

Art. :jM. O salário-família não se incorporará à remuneração ou ao benefício para qualquer

efefr*.

Seção VIII
Da Pensão por Morte

Art. jS. A pensão por morte consistirá numa importância mensal conferida ao conjunto dos
dependentes do segurado, definidos nos art. 8° e 9fi, quando do seu falecimento,
correspondente à:

I - totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior è do óbito,
até o valor do teto de benefícios do Regime Geral de Previdência Sodal, acrescido de
setenta por cento da parcela excedente a este limite; ou
II-totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior â do óbito,
até o valor do teta de benefícios da Regime Geral de Previdência Sodal, acresddo de
setenta por cento da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o
servidor ainda estiver em atividade.

;s

§1* berá concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos seguintes casos:

I-sentença dedaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária competente; e
II -deaparedrpentoejn acidente, desastre ou catástrofe. . _
§ 2» i pensão provisória será transformada emWinitr\ÿ córrt~o óbito do segurado ausente ou
deveser cancelada com reaparecimento do mesrno, ficando os dependentes desobrigados da
reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.

§ 3a Ss valores referidos neste artigo serão corrigidos pelos mesmos Indices aplicados aos
benefclos do RGPS.

Art. £>. A pensão por morteserá devida aos dependentes

l-dçdia do óbito;
II -d, data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou
III- ca data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de addente, desastre
ou cacástrofe, mediante prova idónea.

Art. -7. A pensão será rateada entre todos os dependentes em partes iguais e não será
proteada pela falta de habilitação de outro possível dependente.

a contar:

í
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§ 1® O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a
com| jnheira, que somente fará jus ao benefício mediante prova de dependência económica.

§ Is i habilitação posterior que importe Inclusão ou exclusão de. dependente sá produzirá.

efeiti i a contar da data da inscrição ou habilitação.

Art. ' S. O beneficiário da pensão provisória de que trata o § 1® do art. 45 deverá anualmente

decla ar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar
imed atamente ao gestor do FPS o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil
e pei jJmente pelo ilícito.

Art. i }. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observado o disposto no art 68.

Art. ! 0. Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até duas pensões no âmbito do
RPPS exceto a pensão deixada por cônjuge, companheiro ou companheira que só será
perm tida a percepção de uma, ressalvado o direito de opção pela mals vantajosa.

Art. i I A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela verificada na data do óbito
do se [urado, observados os critérios de comprovação de dependência económica.

Paráj rafo único. A invalidez, ou a alteração de condições quanto, ao dependente,
supei /ementes à morte do segurado, não darão origem a qualquer direito à pensão.

Seção IX
Do Auxílio-Reclusão

Art. í 2. O auxljiorrecltjsão consistirá nutra importância mensal, cpncedida aos dependentes do
servii or jÿgiiiaiÿreifcjhrdÿ 'i prisãóiouÿtÿljà.jrífqjuriérÿfão jguaf otr Inferior' a~R$ 752,12
(sete ehtos e cinqUènta e dóis reais e doíe céntavos); que"n3'o"perceber fémurienição dos
cofre públicos e corresponderá à ultima remuneração do segurado no cargo efetivo.

O valor limite referido no caput será corrigido pelos mesmos índices aplicados
benejclos do RGPS.
§2®<
§ 3®
perceber dos cofres públicos.
§ 4® Ma hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido a partir da data da
recap ura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes enquanto
estivi r o segurado evadido e pelo período da fuga.
§ 5® 'ara a instrução do processo de concessão deste benefício, além da documentação que
comp -ovar a condição de segurado e de dependentes, serão exigidos:

I - di cumento que certifique o não pagamento da remuneração ao segurado pelos cofres
públii os, em razão da prisão; e

§ 1® aos

auxílio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre os dependentes do segurado.
D auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado preso deixar de
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